
ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N" O5O/2019

EMENDA N' 051/2019, de autoria do vereador Gregório Rocha Venturim, que Altera
dispositivo do Projeto de Lei n. 02112019 (Altera a Lei Municipal n" 2620/2015 que dispõe
sobre a criação do Museu da Cultuna e da Imigração Italiana).

Parecer do Relator:

Assim diz a CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

Art. 84. Compete nrivativamente ao Presidente da República:

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como exnedir
«Iecretos e regulamentos lrara sua fiel execução;

Como notantos, o regulamcnto é ato próprio do Chefe clo Poder Executivo. A lei emana clo po4er
Legislativo. O regulamcnto emana do Poder Executivo (na Íunção cle administração).

Vale a pena tranqüilizar os vereadores que o Decreto previsto no projeto 1ão poderá contrariar a Lei que
será originada' E para Í-rscalizar isso, tem o Vereador os instrumentos previstos no Regimento Interno e
na Lei Orgânica, como por exemplo o Requerirnento.

A conrpetência regttlatt-tetltar carràcteriza-se, prirneiramente, pot ser gnra fitnçiio típica. og sc.ja"
itrtl'íttseca ao Poder frxccutivo, já c]ue. clcntre a icléia cle execnção cias leis. cstá incluída a
reguletmentação dos refbridos ilitames nortneúivos. Sobre o [ema, Vanessa Vieirl de N{ellg aiinna ilue
"['..1 a comtrletêtrcia regulatnentar constitui l'unção típica clo Pocler I-rxccutivo, por inserir-se l1o poticr
tlorttlativo. iueretlte ao dctetltor da chcfia de reterido podcr'". Prossegue a aLltora asscyeranclo que "[...] ,
cxccuç:ào clas leis constilui tnatcria iuerente ao Pr;cler Iixecutivcl, estauclo o dever clc regglarncltá-[as
nele itlserto. Por essit rtrzão, nâo há qLle se falar em atipic:idade cla lunçãro em cornento.

Sendo assim. conlo compete PRIVATIVAMENTE ao poder executivo a regulamentação de leis
através de Decreto. Assim, rejeitamos a emenda tendo em vista que a mesma sofre de
INCONSTITUCIONALIDADE POR AÇÃO, POIS AFRoNTÀ A SISEMÁTICA
CONSTITUCIONAL PREVISTA NO INCISO IV DO ART. 84 DA LEI DAS LEIS.

Sala Augusto Ruschi. l9 de
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